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PARECER Nº 406/2009 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0349/09. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Juliana Cardoso, que visa 
instituir no Município de São Paulo o Programa Mãe Canguru. 
O projeto reúne condições de prosseguimento na forma do Substitutivo ao final 
proposto. 
Com efeito, na forma do Substitutivo que ora se propõe, o projeto, ao invés de obrigar 
a prática de condutas que interferem com a organização administrativa dos hospitais, 
restringindo o juízo de valor dos médicos responsáveis pelo tratamento dos bebês de 
baixo peso e/ou pré-termo,  apenas estabelece diretrizes a serem observadas no 
atendimento desses bebês. 
Estudos comprovam que esses bebês se recuperam mais rápido e melhor se puderem 
usufruir do contato mais íntimo e prolongado, pele a pele, com suas mães, daí a 
denominação mãe canguru. 
Encontra, fundamento, portanto, na proteção e defesa da saúde – competência 
concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal (art. 24, inciso XII, da CF) e 
também dos Municípios, já que a eles lhes é dado suplementar a legislação federal e 
estadual no que couber (art. 30, inciso II, da CF).  
Nesse sentido, é a lição de Fernanda Dias Menezes de Almeida19 para quem: 
[...] a competência conferida aos Estados para complementarem as normas gerais da 
União não exclui a competência do Município de fazê-lo também. Mas o Município não 
poderá contrariar nem as normas gerais da União, o que é óbvio, nem as normas 
estaduais de complementação, embora possa também detalhar estas últimas, 
modelando-as mais adequadamente às particularidades locais. 
Em outro aspecto, a propositura, ao buscar agilizar a recuperação desses bebês, 
reduzindo os custos do tratamento, encontra fundamento no disposto no art. 30, inciso 
I, da Constituição Federal, dispositivo com idêntica redação no art. 13, I, da Lei 
Orgânica Municipal na medida em que segundo Dirley da Cunha Junior20, por interesse 
local  entende-se, não aquele interesse exclusivo do Município, mas predominante, que 
o afete de modo mais direto e imediato. 
Cumpre observar ainda que o projeto encontra fundamento também no art. 196, 
caput, da Lei Maior, in verbis:  
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. (grifamos) 
Por seu turno, expressa, também, a Lei Orgânica Municipal, em seu art. 213, inciso I, 
transcrito: 
Art. 213. O Município, com participação da comunidade, garantirá o direito à saúde, 
mediante: 
I - políticas que visem ao bem estar físico, mental e social do indivíduo e da 
coletividade, a redução e a busca da eliminação do risco de doenças e outros agravos, 
abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e de trabalho; 
II – acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde, em todos os níveis de 
complexidade; 
III - atendimento integral do indivíduo, abrangendo a promoção, preservação e 
recuperação da saúde. (grifamos) 



Trata-se de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa. 
É manifesto, pois, o interesse público a ser tutelado sob o fundamento do latente 
interesse local combinado com o dever de proteção à saúde, razão pela qual somos 
PELA LEGALIDADE, na forma do seguinte Substitutivo: 
 
SUBSTITUTIVO Nº     AO PROJETO DE LEI Nº 0349/09. 
 
Estabelece diretrizes a serem observadas no atendimento ao recém-nascido pré-termo 
e/ou de baixo peso, denominadas de Programa Mãe Canguru, e dá outras 
providências. 
 
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Ficam estabelecidas diretrizes, denominadas de Programa Mãe Canguru,  a 
serem observadas pelos hospitais e maternidades pertencentes à rede municipal de 
saúde de São Paulo no atendimento ao recém-nascido pré-termo e/ou de baixo peso. 
Art. 2º Para os fins no disposto na presente lei, define-se o Método Mãe Canguru como 
um tipo de assistência neonatal que implica em contato pele a pele precoce, entre os 
pais e o recém-nascido pré-termo e/ou de baixo peso, de forma crescente e pelo 
tempo que ambos entenderem ser prazeroso e suficiente, permitindo dessa forma uma 
participação maior dos pais no cuidado ao seu recém-nascido.  
Parágrafo único. A  posição canguru consiste em manter o recém-nascido pré-termo 
e/ou de baixo peso, apenas de fralda, toucas e meias, em decúbito prono, na posição 
vertical contra o peito do adulto.  
Art. 3º O Programa Mãe Canguru consiste na observância, sempre que isso se efetivar 
possível e desejável sob o ponto de vista médico, das seguintes diretrizes: 
I – envidar esforços para proporcionar o acesso dos pais à Unidade Neonatal 
incentivando, sempre que possível, o contato útil com a criança; 
II – orientar os pais a segurar o bebê junto ao peito, conversando com ele para 
transmitir o mesmo calor e aconchego que ele usufruiu na vida intra-uterina, 
mantendo a temperatura do bebê ao redor de 37º centígrados, diminuindo o seu gasto 
energético e facilitando o ganho de peso;  
III – manter o bebê permanentemente estimulado com os movimentos respiratórios 
dos pais, com os ruídos dos batimentos cardíacos, criando assim laço psico-afetivo 
entre os pais e filho;  
IV – estimular o menor tempo de separação entre mãe, pai e filho, evitando longos 
períodos sem estimulação sensorial e motora;  
V – humanizar a assistência e facilitar o processo de amamentação ao recém-nascido 
pré-termo e/ou de baixo peso.  
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
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